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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Capão do Cipó

PROJETO DE LEI Nº. 003/2021

			           Autoria: Vereadora Nariéle Pereira Zamboni
	           Iniciativa: Poder Legislativo

INSTITUI O MÊS “NOVEMBRO AZUL” SOBRE A IMPORTÂNCIA DA ORIENTAÇÃO E PREVENÇÃO DO CÂNCER DE PRÓSTATA E DE PROMOÇÃO DA SAÚDE DO HOMEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

	OSVALDO FRONER, Prefeito Municipal de Capão do Cipó, RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I, do art. 30 da Constituição Federal e pelo Inciso I, do art. 68 da Lei Orgânica Municipal.


	F A Z   S A B E R, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 


LEI:


Art. 1º - Fica instituído o “Novembro Azul”, no Município de Capão do Cipó, a ser referenciado, anualmente, no mês de novembro atuando na divulgação e orientação na prevenção do câncer de próstata e da saúde do homem.  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, CAPÃO DO CIPÓ, RS, 06  DE DEZEMBRO DE 2021.


OSVALDO FRONER
Prefeito Municipal







JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 003/2021
		
 “INSTITUI O MÊS “NOVEMBRO AZUL” SOBRE A IMPORTÂNCIA DA ORIENTAÇÃO E PREVENÇÃO DO CÂNCER DE PRÓSTATA E DE PROMOÇÃO DA SAÚDE DO HOMEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


                            Senhores Vereadores,

                            Senhoras Vereadoras.

O Projeto de Lei que ora submetemos a estudo e apreciação de Vossas Excelencias, propõe instituir o “Novembro Azul”, no Município de Capão do Cipó.
Nesse mesmo sentido, o mês de novembro é internacionalmente dedicado às ações relacionadas ao câncer de próstata e à saúde do homem sendo que o dia 17 de novembro é o Dia Mundial de Combate ao Câncer de Próstata. 
Por derradeiro, a exemplo do que tem sido feito tanto sucesso para prevenção do câncer de mama nas mulheres, é importantíssimo que sejam realizadas atividades com vistas à promoção da saúde masculina, com foco na prevenção ao câncer de próstata.
Portanto, que os nobres colegas Vereadores aprovem o presente Projeto de Lei, pois a proposta em apreço será de grande importância e interesse público, e de elevado alcance social. 
                         Desta forma, submetemos tal Projeto, para deliberação plenária, contando com a aprovação do proposto.
                         À consideração e sensibilidade dos Senhores Parlamentares.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, CAPÃO DO CIPÓ, RS, 06 DE DEZEMBRO DE 2021.



Verª. Nariele Pereira Zamboni
Bancada MDB
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